
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NI 432, DE 16 DE SETEMBRO DE 1969
••• A •••Dispoe sobre autorizaçao para transa-

cionar as ações da PETROBRlS - Petró
leo Brasileiro S/A, de propriedade
dêste Munic!pio e dá outras providên-
cias.

GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal de
Icém, Estado de são paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
1ei, etc.,

FAZ SABER, que a Câmara ~1unicipal aprovou e êle promulga a so!
guinte lei:-
Artigo 12 - Fica o 6rgão Executivo Municipal autorizado ave!
der tôdas as ações da PETROBBls - Petr61eo Brasileiro S/A, de
propriedade dêste Município, conforme cautelãs provis6rias
em.itidas, num" total de 140476 (quatorze JIlil,quatrocentos e -
setenta e seis) ações.
§ dnico - A venda a que se refere êste artigo, dever~ ser fe~
ta com direitos aos dividendos vencidos e vincendos e as boni-•••fieaçoes distribuidas desde 15 de março de 1968, até ~ data
da negociaçãoo

Artigo 21 - Fica ainda, o Poder Executivo autorizado a entre-
gar as ações referidas no artigo anterior, pelo melhor preço'
oferecido e o seu produto l!quido, deduzido os gastos de ope-
rações, dever~ ser contabilidado como Receitas de Capital.
Artigo 31 - Esta lei entrar~ em vigor aa data de sua publica-
ç:o, revogadas as disposições em.contrário.
PREFEI TURA MUNICIPAL DE IC., e setembro de 1 969.
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costume em data supra.
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